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TERM O: Decisório.
ASSUNTO/FEITO: Resposta a Impugnação ao edital do CONCORRÊNCIA N° 
2502.01/2025-CE - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003.20250115/0003-62 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO N° 1402.01/2025-CE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA ATUAL E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
IMPLANTADAS PARA INCREMENTO DE RECEITA JUNTO AO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GOVERNO 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.
IM PUGNANTE: FARIA, CENDAO & MAIA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.601.643/0001-23.
IM PUGNADO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PREÂM BULO:

O(a) Agente de Contratação do Município de SALITRE, vem encaminhar o 
resultado do julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica 
FARIA, CENDAO & MAIA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.601.643/0001-23,, 
aduzimos que a presente impugnação foi interposta dentro do prazo previsto no art. 164 da 
Lei 14.133/21, conforme:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 
recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua 
remessa a autoridade superior, tem o Agente de Contratação nesta fase processual, todos os 
poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, 
decidindo sobre cada caso conforme o art. 3o, inciso III do Decreto n° 240101, de 24 de 
janeiro de 2023 que regulamentou a aplicação da lei 14.133/21 no âmbito da administração 
municipal.

DA ADM ISSIBILIDADE DA IM PUG NAÇÃO:

Os pressupostos de admissibilidade desta espécie de Impugnação Administrativa, 
cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida, são eles principalmente: a 
manifesta tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do 
instrumento convocatório.
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A petição do inconformismo foi protocolada em atenção ao requisito extrínseco da 
tempestividade, uma vez que a abertura da sessão pública está marcada para o dia 08/04/2025, 
conforme errata ao edital e a impugnação foi protocolada por meio do sistema da plataforma 
M2A no dia 06/03/25, conforme previsto no item 14.1. do edital. Logo, é evidente que fora 
cumprido o prazo previsto no edital do certame e no rt. 164 da Lei 14.133/21.

SÍNTESE DO PEDIDO:

A impugnante alega que ao analisar o instrumento convocatório este impõe como 
requisito de habilitação que o licitante comprove a presença, em seu quadro técnico, de 
profissional com formação em Administração. Sustenta que tal exigência é incompatível com 
as reais demandas técnicas do objeto contratado. Afirma que a exigência de comprovação da 
presença de profissional com formação em Administração para a prestação dos serviços de 
consultoria tributária desvirtua o escopo do objeto, pois tais serviços demandam, 
primordialmente, conhecimentos específicos de Direito, Contabilidade ou Economia.

Ao final pede o recebimento desta impugnação, retificação do edital, com a 
exclusão da exigência de comprovação da presença, em quadro técnico ou concessão de efeito 
suspensivo à exigência impugnada.

DO M ÉRITO:

Quanto a esse ponto cabe a impugnação ao item afeto à Habilitação, que 
estabelece os parâmetros para avaliação, dentre outros, da qualificação técnica.

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualificação técnica, deve ser pautada 
no artigo 67 da Lei de Licitações, que prevê os requisitos mínimos indispensáveis à 
comprovação da capacitação técnica da licitante.

Pode-se conceituar qualificação técnica como "a comprovação documental da 
idoneidade técnica para execução do objeto do contrato licitado, mediante a demonstração 
de experiência anterior na execução de contrato similar e da disponibilidade do pessoal e dos 
equipamentos indispensáveis” (MARÇAL JUSTEN FILHO, Curso de Direito Administrativo, 
4a ed., Dialética, 2009, p. 399). Trata-se de requisito de habilitação na licitação.

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe a jurisprudência do Tribunal 
de Conta da União, por meio da Decisão n° 682/96, que diz:

"A qualificação técnica é um conjunto de requisitos profissionais que o 
licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação

É legítima e cabível a postura da administração que, em razão do grau de 
complexidade da licitação, delibera no sentido de não admitir a participação de todos quantos
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assim queiram, mas apenas daqueles que preencham requisitos compatibilizados ao objeto do 
certame. O direito de participar de uma licitação, pois, não constitui uma garantia absoluta e 
inquestionável de qualquer pessoa ou empresa. Apenas os que atendam às exigências feitas 
justificadamente pela administração, podem invocar o seu direito subjetivo de ingressarem no 
certame e formularem as suas propostas.

Relativo ao quesito habilitório ora questionado trata-se de exigência prevista no 
item 10.3.1, III), B) do Termo de Referência, anexo I  do edital, quanto a comprovação de 
equipe técnica qualificada para a execução do objeto do certame.

O objeto do presente certame trata-se de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA ELABORAÇÃO DO 
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA ATUAL E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES IMPLANTADAS PARA INCREMENTO DE RECEITA 
JUNTO AO SETOR DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, necessitando desse modo 
supervisão ou gerenciamento das atividades por profissionais devidamente registrados no 
CRA que possuam competência para tal.

Pois bem, na análise dos termos da impugnação, muito embora discordamos da 
impossibilidade da exigência de registro nos conselhos profissionais competentes, verificamos 
que que se refere ao objeto da licitação em questão, uma das finalidades principais da 
descrição dos serviços no Anexo I -  Termo de Referência/Projeto Básico do objeto, trata 
também  de atividades financeiras e de gestão financeira que podem ser desem penhada  
também outros profissionais, por trata-se de atividade m ultidisciplinar, podendo ser 
realizado por contadores, adm inistradores, econom istas e dem ais profissionais. Ocorre 
que o objeto exige equipe multidisciplinar para a efetiva execução de toda a dinâmica de 
atividades que envolvem o objeto do certame. Desse modo a exigência de Administrador, bem 
como de Advogado cumpre o objeto do certame.

Não é outro o entendimento de vários tribunais no Brasil sobre a matéria, citamos 
para elucidar a análise o TCE/SP, Processo n°14309.989.17-6, Plenário, disponível em 
https://www.zenite.blog.br/tcesp-a-qualificacao-tecniea-para-contratacao-de-obieto- 
multidisciplinar/, acessado dia 10.03.21 as 17h, vajamos:

Trata-se de representação formulada contra edital de tomada de preços para 
contratação de empresa especializada na prestação de consultoria 
financeira, contábil e de recursos humanos. O representante se insurgiu 
contra a exigência referente ao registro ou inscrição no Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC).

Sustenta que tal imposição “somente se justificaria nas atividades 
privativas dos profissionais contabilistas, sendo certo que o Anexo I do ato 
convocatório apresenta uma gama de atividades, das áreas jurídicas,

http://WWW.SAUTRE.CE.COV.BR
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financeiras, administrativas e de recursos humanos, envolvendo uma série 
de Conselhos de Classes”.

A relatora, ao analisar o caso, verificou que “o objeto colocado em 
disputa possui natureza multidisciplinar, de forma a envolver 
prestação de serviços de consultoria em matérias afetas a diversas 
áreas, independentemente da existência da eventual predominância de 
uma delas, entre outras: contabilidade, economia, administração e direito”. 
Nesse sentido, apontou que “tal realidade impõe certa cautela da 
Administração no momento de definir os requisitos de qualificação 
técnica, sob pena de impedir a participação de empresas, ao menos em 
tese, aptas à consecução das tarefas pretendidas”.
Acrescentou que “no caso em apreço, é evidente que a previsão de 
aceitação exclusiva de empresas inscritas no Conselho Regional de 
Contabilidade, para fins de habilitação, afasta, de forma indevida, o 
ingresso no certame de interessadas cujas atividades são fiscalizadas por 
outros órgãos de classe, a exemplo dos Conselhos Regionais de Economia 
(CORECON), de Administração (CRA) e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB)”. Dessa forma, a relatora julgou procedente a representação, 
determinando ao órgão licitante que modifique o edital de modo a 
“eliminar a exigência de inscrição da licitante em Conselho de Classe; 
ou prever a possibilidade de registro das sociedades em qualquer 
órgão de classe que guarde pertinência com o objeto almejado”, 
posicionamento que foi acatado pelo Tribunal Pleno. (Grifamos.) 
(TCE/SP, Processo n° 14309.989,17-6, Plenário)

Para que seja possível estabelecer essa exigência no instrumento convocatório é 
preciso que a execução do objeto exija a inscrição da licitante no respectivo conselho 
profissional, nos moldes de lei específica. Além disso, a execução do objeto também deve 
demandar a participação de profissional especializado, cuja profissão, em virtude de lei, é 
fiscalizada pelo respectivo órgão/entidade profissional podendo ser o CRA ou outro conselho 
profissional competente.

É importante compreender que o registro na entidade profissional está 
relacionado com a atividade fim de cada empresa. Em razão disso, a exigência de registro 
ou inscrição deve se limitar ao conselho que fiscalize o serviço preponderante objeto da 
contratação, sob pena de comprometer o caráter competitivo do certame em razão do 
estabelecimento de condições de qualificação técnica impertinentes ao cumprimento das 
obrigações contratuais.

Nesse sentido foi à orientação do Plenário do TCU, expedida recentemente no 
Acórdão n° 2.769/2014, segundo a qual “a jurisprudência do TCU se consolidou no sentido 
de que o registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto no art. 30, 
inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou 
o serviço preponderante da licitação”. (TCU, Acórdão n° 2.769/2014, Plenário, Rei. Min. 
Bruno Dantas, j. em 15.10.2014).
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Nesse sentido o CRC como os Conselhos Regionais de Economia (CORECON), 
de Administração (CRA) e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) são, portanto, 
entidades competentes para registro empresarial e profissional, na forma do disposto na Lei 
de Licitações e Contratos, fato que não consta expressamente no edital e nesse sentido são 
pertinente as alegações da impugnante no sentido do objeto possuir como área afim a 
conhecimentos especificos de Direito, Contabilidade ou Economia, incluímos nessa 
interpretação do campo da Administração.

As atividades de assessoramento e consultoria são fundamentais ao bom 
desempenho das contratações públicas. Contudo, dúvidas relacionadas à “quando e como” 
atuar sempre geraram conflitos internos, prejudicando, muitas vezes, o alcance dos objetivos 
da administração. Nesse contexto, a nova Lei de Licitações, Lei 14.133/21, trouxe novas 
atribuições que precisam ser compreendidas.

Não há que se falar que tais exigências na qualificação técnica restringem a 
competitividade do caráter licitatório de forma desmesurada. O princípio que refuta a restrição 
ao caráter competitivo não é absoluto, visto que as normas que disciplinam as licitações 
públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração (grifo nosso), o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Em sequência as exigências comentadas, que exigem qualificação da equipe 
técnica destinada a prestação dos serviços, onde podemos observar segundo o que citaremos, 
são exigências absolutamente legais e que resguardam a administração na contratação de 
profissionais que tenham toda condição de atendimento nas necessidades da Administração.

"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A 
qualificação técnica nos editais de licitação deve verificar não só a 
capacidade técnica do licitante, como sua capacidade técnica efetiva de 
execução (capacidade operativa real) (TCE/RJ, Cons. Sérgio F. 
Quintella, RTCE/RJ, n.° 28, abr./95. P. 103)." In Antônio Roque Citadini, 
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, editora 
Max Limonad, 2a ed., São Paulo, 1997, pág. 228.

Não há como entender os serviços de assessoria e consultoria técnica, em 
específico na área do objeto do certame, como serviços que não exijam uma equipe técnica 
mais especializada e multidisciplinar.

Nesse sentido o edital ao exigir de um leque de profissionais devidamente 
capacitados para integrar a equipe técnica da empresa busca-se atender da melhor forma as 
condições de execução dos serviços a serem contratados, sendo assim são exigências 
razoáveis dentro dos padrões exigidos.
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Em análise ao caso é mister salientar-se que a fase de habilitação faz-se necessária 
para evitar prejuízos à administração por uma licitação ou contratação ruinosa:

"Habilitação é o reconhecimento dos requisitos legais para licitar, feito por 
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatório, E ato 
prévio do julgamento das propostas. Embora haja interesse da administração 
no comparecimento do maior numero de licitantes, o exame das propostas 
restringe-se àquelas que realmente possam ser aceitas, em razão da pessoa 
do proponente. Isto porque a Administração só pode contratar com quem 
tenha qualificação para licitar, ou seja, capacidade jurídica para o ajuste, 
condições técnicas para executar o objeto da licitação: idoneidade financeira 
para assumir e cumprir os encargos e responsabilidades do contrato. Essa 
habilitação é feito em oportunidades diversas e por sistemas diferentes para 
cada modalidade de licitação." Hely Lopes Meirelles referindo-se ao Decreto 
Lei 200/67, citado por José Cretella Júnior, Das Licitações Públicas, editora 
Forense, 10a Edição, Rio de Janeiro, 1997, pág. 251.

Nota-se que é dever fundamental do Poder Público averiguar se os licitantes 
possuem condições de executar o contrato de forma contínua e eficaz, sem oferecer riscos ao 
erário.

O argumento de que é um desafio para Administração garantir a qualidade do 
objeto sem a configuração de restrição à competitividade já foi objeto de debate no TCU -  
Tribunal de Contas da União. O Ministro Ubiratan Aguiar, no TC 026.646/2006-6, faz 
orientações sobre como garantir a qualidade do objeto sem implicar em restrições à 
competitividade, conforme trecho transcrito a seguir:

‘12. De outra parte, para que a contratante não fique a mercê de 'licitantes 
aventureiros' e tenha maior garantia da qualidade do pessoal da contratada, 
cabe a ela dispor, tanto no edital como no contrato que vier a ser celebrado, o 
perfil desejado e o quantitativo mínimo de pessoas que entende necessário 
para realização dos serviços, evitando, assim, eventual favorecimento de 
determinadas empresas na fase de pontuação técnica, porém garantindo que 
o objeto contratado será executado por pessoas plenamente qualificadas.’

O objeto licitado exige a real necessidade de estabelecer critérios de qualificação 
técnica da empresa no edital, pois não é possível que uma entidade com pouca experiência 
institucional execute bem o contrato. Nesse diapasão, Marçal Justen Filho (2010, p. 436) 
alerta para o fato de que:

“O desempenho profissional e permanente da atividade empresarial conduz 
ao desenvolvimento de atributos próprios da empresa. Um deles seria sua 
capacidade de executar satisfatoriamente encargos complexos e difíceis. 
Utiliza-se a expressão “capacitação técnica operacional” para indicar essa 
modalidade de experiência, relacionada com a ideia de empresa. Não se trata 
de haver executado individualmente uma certa atividade, produzida pela
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atuação pessoal de um único sujeito. Indica-se a execução de um objeto que 
pressupôs a conjugação de diferentes fatores econômicos e uma pluralidade 
(maior ou menor) de pessoas físicas (e, mesmo, jurídicas). O objeto 
executado revestia-se de complexidade de ordem a impedir que sua 
execução se fizesse através da atuação de um sujeito isolado. Portanto, não 
se tratou de experiência pessoal, individual, profissional. Exigiu-se do 
sujeito a habilidade de agrupar pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse 
conjunto a organização necessária ao desempenho satisfatório. Assim, a 
experiência seria das pessoas físicas -  mas não dessas pessoas 
individualmente. Esse conjunto de pessoas físicas enfrentou desafios e 
problemas e os resolveu através da conjugação de seus esforços comuns. 
Cada uma das pessoas físicas, isoladamente, contribuiu com uma parcela 
para o êxito conjunto. Portanto, a perspectiva de enfrentar problemas no 
futuro e continuar a superá-los pressupõe a manutenção dessa organização”.

Assim, para estabelecer quais os requisitos essenciais à participação das licitantes, 
a Administração dispõe de certa discricionariedade e deve avaliar a complexidade da futura 
contratação, estabelecendo os requisitos indispensáveis à garantia de uma perfeita execução 
do contrato por aquele que sagrar-se vencedor. Discricionariedade esta que não pode ser 
confundida com arbitrariedade, sendo que a escolha da Administração está delimitada não 
apenas pela Lei como também pela própria Constituição.

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência, 
muito menos que poderia restringir o caráter competitivo do certame. Ocorre que o edital é 
claro quanto à necessidade de qualificar a equipe técnica indispensável para execução do 
objeto.

Podemos ressaltar ainda que as exigências posta da forma comentada ainda evitam 
diligências posteriores para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se 
assim tempo e custos ao processo, posto que os documentos exigidos são fornecidos por 
empresas privadas, cuja as assinaturas não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por 
exigência que tome mais segura a licitação.

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá 
sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o 
futuro contratado possui condições de tocar o pretenso contrato.

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de 
exigir tais condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob 
pena de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse 
público, do qual não se pode descurar.

DECISÃO:

Isto posto, com fulcro no art. 3o, inciso III do Decreto n° 240101, de 24 de janeiro 
de 2023, após análise, sem nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela
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empresa: FARIA, CENDAO & M AIA AD VO G A DO S, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.601.643/0001-23, RESOLVO: C O NH EC ER da impugnação para no mérito NEGAR- 
LHE PROVIM ENTO , julgando IM PRO CEDEN TE os pedidos formulados.

SALITRE/CE, em 3 de abril de 2025.

THAMIRIS PEREIRA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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